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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Ao analisarmos o Projeto de Lei 26/2021 de autoria da Vereadora Maria Aparecida, Onde Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação Beneficente e Cultural  Filarmônica e Orquestra Clássica Popular de Jequié e ao verificarmos o Parecer Jurídico do Procurador desta Casa de Leis, verificamos que o mesmo preenche os requisitos legais previstos na Lei n.º 1.217/91.

Por conseguinte, pode ser apreciado pelo Plenário desta Casa. 
É o parecer.

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2021.

Gilvan Santana
Relator da Comissão de Justiça e Redação Final
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